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Estado do Rio Grande do Sul

•
Erechim, 13 de setembro de 1999.

atmam Municipal de Ersc}'l••
APROVADO

Reunido: ~~ 99

SENHOR PRESIDENTE:

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para apreciação do Egrégio
Poder legislativo, o Projeto de lei n° 049/99, que ACRESCENTA O INCISO VIII, AO
ART. 5°, DA lEI MUNICIPAL N" 1.659/18, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N'2.539/93, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço econslderaçao .

•••••
,.

Ao Vereador:
Parro ReI ter
Data: 2. 99

• • • •••
Ver. VALDEM:JUl: :.
Vice Presidente no
cio da Presidê eia

"

•1

, .

Exmo. Sr.

Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo
NESTA CIDADE



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHI f
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. ~54
99.700-000 - Erech im (RS)

•
\' PROJETO DE LEI N° 049/99

ACRESCENTA O INCISO VIII AO ART. 5°, DA LEI
MUNICIPAL n.o 1.659n8, ALTERADA PELA LEI
MUNIC1PAL n.o 2.539/93, E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS.

, Art. 1° - É acrescentado o Inciso VIII ao Art. 5°, da Lei Municipal n.O1.659, de 30 de
..~;. dezembro de 1978, que institui a Área Industrial do Município de Erechim, alterada pela Lei
,)" Municipal n.o2.539, de 14 de julho de 1993, com a seguinte redação:• 'li' •,

"V/II_ na hipótese do adquirente arrepender-se de realizar a aquisiçllo, antes ou depois de
~:;I" lavradas as escrituras, poderá desistir em favor da municipalidade e obter devolução dos
,,8,' pagamentos sem juros e correçllo, porém suportando a perda de 10% (dez por cento) do valor já

pago, bem como as despesas de escrituração, se houver, e sem devolução dos valores
.~pertinentes a taxas e tributos eventualmente pagos. "

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 13 DE SETEMBRO DE 1999.

LUIZ ~~CHMIDT
Prefeito Municipal



•

JUSTIFICATIVA

LUIZ F~~CHMIDT
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE ERECHIl f
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700.000. Erechim (RS)

Por estas considerações, aguardamos de Vossas Excelências a análise e aprovação dopresente Projeto.

,]

o presente Projeto de Lei acrescenta o Inciso VIII ao art. 5°, da Lei que institui a Área
Industrial do Municlpio de Erechim. Tal acréscimo deve-se principalmente à atual crise econômica
que se reflete nas empresas. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços tem

.. observado que esta crise abala a estrutura financeira de algumas empresas com grande rapidez,
;'::'f~;" impedindo-as de investirem em si próprias conforme programado.- ,<~
. 'fí'''l''

.t.
n
- O referido inciso prevê a possibilidade de arrependimento do adquirente após ter efetuado

a compra do terreno na Área Industrial, tenham ou não sido lavradas as escrituras. Assim, a
.~ - empresa adquirente desistirá do negócio, evitando tomar-se inadimplente para com a
. "! ;' municipalidade, e o imóvel vendido retomará ao patrimônio público para que seja efetuada uma~f.:.J nova venda.
+'~~~~.(
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INSTnU! A AAEA\ INDU8TAIAL ,00 wy.
NIC1P 10 ~ EAECHIM E DA 'OUTRAS PAQ.

VI~t£IA8.,":" ' : ,.•: •

do Rio Grande do Sul

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ecretac;a de c1tdministração

Lf:I NO 1659 a: 3J tE OCZEMffiO OC U77S

•

, , "; t : \ ", • • r ~ .'.\ I: "
',' /.: ..;~.

ELO! JOAo ZANEL~, Prerll!ito Municipal dt!'~chim, E9- '

tado do Rio Gr9nd~ do Sul, FAÇO 8AEEFl,em currprim"ntô fiO diepoBto 'no Artigo
" '.

CO, Inciao Ir da Loi Org8nica do Munic{pio,quO~C8mttrs Munioipalda Veran-
,dares oprovou 9 ~u sanciono m promulgo a eegu1nta Loia

, ..

redo, ~,

"-

II - ~i"llllUtuida a Area Indu.trial do MunJ.o{pio'd~'~hi~. "wJa 'i.;pl.:n,.
tação sará procodidll ntt r~ dasta Leia ,,'::,:', Itr '~", ": :", ' f: ri

, ~ . .":' : ~ ',;o~.. ':,"'~: .. ;.~~ .• : .•.?t:•• ~:~., • ~t'::t,~~.'~.' ,/.;::<: f'

o, ",',. ",: ,"{!- Slto consideradas comd partee intsgrentee, dnetlll ,Lu! ,',as / ple.U ' ';;:;,!~,i
• , ,;", ',. ", ' , , ',', ,o, 'ill

: 'I'" , :' L" t,'", :"':'''!~''HI',hf:\;it4''!. ;',f'I,f l;.~r~"r',:"~',,,"tas quo o nco"lJanhani, a forma d9 8"'''<09 ~ ' O":" I~'<,~,.:.' :'. !~,' '"I'i ":~~ ;I(

, . '""". ',"'",' /p' j,~: : ,.o'i~~;i\" ,.< ;',' ,'o ::,;'.~::, ".: : ~ i
Para o oreito do abnlnger a Area' ~;,duràboiâí;': in~t1t:ú!da;'!,no'",\íi

. \ . •.. ~ . ; ,~'1' ::' .''''. -"..•..•..,\. '.. (!.' •• l:~!"';f ::: ••.. t • t' f :
Ctlput: desta artigo,' fica alterado o por,{niutro urbano~' r1><o-';.. " ~

, l' I" " o,". 'I;'do pala Loi Mil 1600, do 09 de dsmmbro dlllm~,:';,êll'l,.Buse,\~an...~,\:I.;j,~'J;o~
frontaçi5ee Sul 11Loste, QUfJpallriam aotor"a '~bgu1à.,.;or~'~';~c:Ú"\t:~:,,'I[~

", I . : .". ~,'. . ':',','..~'" ;".'~'.'.: :.;';<{}:;i'l~: l' ,I
1\0 BUL. Comoa lotos rurais ';'~a: 33 A ~'3l)'da Unt,~"'2':dS :é~g,°;~;::.::~f'\!J;

• :',' ";"1. .: .. ~"., 'I~" ',"",: ••• j'r;. :r . : .~:.;;.(fi \1
çêlo Paiol GrandB, até o prol oroamgnt o ,da diviM casto ';'~ :',\' 'iI :1

,o , ,I o~"
chocara n' 172 .noontl''''' a !FI 1!l31 00'" OI, lot.~' .ru,...t~ n~.',:;:":1 I~
:J7 G 38 dà Linha 1, ãi, 39, 40,"41,"8 ~'da'Unhf1 Zero'II;::3S' :". ; ~f

'., ' .. '", . ,).

da Unha I A, tOdClB,: da 8BCÇltO PclOI! ~anda i':'!c~!li ,tIl ~ÜJ3~';"no',:,:,'::~::'.fI :r{'
, ' • /, I: J,trecho comprsBndido mntra o ponto d~ mncontro doeta, com:' a '~::~,

. '" . / ~.
rua cllml1trtl1ba 00 lmeto ft chácara. "cf ''l2' dó:'P0111;70nof3~D8~i::i! ;"', ;o:i.~~
o Viaduto da Viaçao Fmea. . ." , ,i;' ~",.'",' :/': ;,. ',i ;":'" I" ,-:',

AO. LESTE. Comos' lot:~~;runJ.~1 'nOft: b'~:i':k"~':k~i~:;'li~~:::~:'I~:;O:"':L,
:l~.' .. :t.l' .;1.1"" i,:' ..;....~.!}:.:i.-! . "

~ SocçSo Paiol Gt'fU'ldéf h~8 19 -.17,' da Unha 'o 1":da amoÇao ~
" "":' ':,",fr:;:',"\', ';,'

,. ~j""""",I,/,llo<f~:" ',: .J;','. ~}!~';','r~'~!t,UI !"'"o.;"iY~;(~11:~""

" '..
'\'..

Art.
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,,'.: ..
nos tarmoe do Inc11lo' I,

I

emmpreDba~ad~ o preço

•

•••• •• • ' õ' ..

ft) irrpliqu9 re tre.nsrerQnoio. para a Area Industrial, f'illlJdian-

to rolocalizaç!io, do instalação intil!ltrlal J~ p.~!5bmtB no

perímetro urbano,
~ ) OO~t3.! hili to f da qualquer. fO'I"Tm. o rnl!'(lnt'lj~rr!Ont;i:J~ban:tatico

preço, prato D ccndiçnee ds,pagamonto,
Yrdt&rio básioo por metro quadradol

preferOno1a, om igualdada de condiç&8

para o licitanto cujo orrprel!lndinmntoi,

I

II -

"'''.

Artl3D - Fica o Exscutivo Municipal, autorizado a promovnr ft;nilonaçno ftOS1nt~
1." ' ,,'

reseodoe, roodianto licitaçao, dos mócW.OII tBtTitor1a1s rsforl.áos.,. no
, • '," 'o '.... •

artigo 2Q doetn Lei, oboorvados os eoguintos cr1tSrioa no J~luam0nto
dai! propo!!t:ael

Art. 20- A Ârea Industrial do MuniclpiD dI! Ereohim, para of'sito dI! e11eneção •

0.09 1nteroosadoe, eBt~ dividida em lotes, constituindo môdulos't~
torirrlo da área variável, tal comograricedo 111m plante! anextí'a, G~te La!.

dae.

-area darntlrc!!da, no loto nll 41 'com esto travIIss!o qUtI corta 09 lotas T!!

raie nll!J 41, 39 B :r7, B sl tU~!le a Umcld1!lt8.ncia de 4!iOmdo l1nd til o- ;

~Bte doe mencionadoB lotss qu~ p~8ncem a Linha LA da gecçmo Paiol
Grande. Ao conrrontaç~o!J Norte o'Osnta dê'Lei nQ 1.SOO ficnm inaltsro-

com o. 00. 1~3 no trecho corrpreomtido antro o Viru.lut:o da Vioçt(o "':rre~'
a Q ruo qu~ limita 80 Lómto' a ohác~nQ 12'do Polígono 8U~8tQ; com
oe lotos rurais nDe 47 9 porte do 45 da' Unha l' I\; da tltlJcçÊia PLÚol Gren
d t- # ft9, a B a neU17tll com IIl!ta earçll nts o travl!Joouo quCIIlindtll no leste l!l

çstado do Rio Gra de do Sul

PREFEITURA MUNICIP L DE ERECHIM

e5ecretaria de dédl1!inislração



c) tenha alto potQncinl de utilizaçao dB mão de obra.

o preço unlt~10 básioo por matro quadrado, para ofmito do nliono-
ção d03 módulos tDrrltori~is, , o conetan~e da neguint& tobelol '

IV- Outros critórioa permitidos em Lei. ',' \ .~
, :. ;:', ",'

, I

20.000 li 40.000 m2

.~ • I' ~

'. ;

aQ'~
: '

CR~ 10,00 (quimzs cruzeiros
J " I .~."~.~"

tro qUl!\drado).

l' '. J. :~" ,\

De CRt 18, ro (da%oi to et'Uzs1ros li

clnquenta cmntavoa,ao mstro quadrado)

rnS - 20,00. (vinte C1"U%l2lir08
I; .

rnstro quadrado.) ".i, ,',

CR$ - 22,5.) (vinte fi doi!!! crtJz~

roa e c1nquonta centavo! ao matrQ
quadrado) •

Cr$ - 25,00 ( vinte o cinco ~ .

zairom ao rratro quadrt1do).',:

n j.r, l •• 1

:e:::iL • __ ,

2
o. 200.00 m

2
a 20.000 m

40.000 n 100,000 m2

9.000

2
S.OOOm

lOO.àtJO

2° ..•.-::
'.

-

-
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admitida opmnas u~ prorrognçBo deesB5 prazos, por igual Per!odo,.mediante justificação razoável;

J)J -o MJH!'2'!.flio reserval"-ea-á o direito da reoobrrt~ ~;~t;!ulo turrito-
ria1 oliDnado, em retrovondá, polo prazo do 3 (trQa) anoa, na for-
ma do Código Civil (artigo 1.140),

lI! - as obras civis de inplüntacâo do emproandimonto doverõo Der in!
oi~daB no prazo máximo da 180 ( csnto e oitenta) diao, contedo9 ~
data da escritura definitiva, e deverão sar concluídas ~~ eoorda
com ou ~g~~~ramas de obrag apre~entado pora n~r~g~~ tla projeto,

" '''',.

PREFEITURl\. MUNICIPAL DE ERECHIM

Estado do Rio Grande do Sul

I - prévia consulta quanto às viabilidades oconOmico- financeira" e de
localiZl!ção e dimeneionament.o do errpreendim!lnt02 \

II - prévio licenciamento pelos órgãoe e~tadUl!ie,com atribuições, nas
ároae do saúde pública e proteçUo ambiental, os quaie eetabelece _
~ão as condiç5e9, a sor~m observadas na implantaçUo do emp~aendi
mento. \.\'~

I ,"Art. 50 - Aprovado o Projeto da inetnlação induetriar~ após deeofetoçõo, na for-
ma da Lei, o Executivo Municipal fi~mnré com o adqu~ente a e~Crit\:ra
defibitivo de corrpra e venda do módulo territorial, que lhe houvmr si
do adjudicado, nas seguintes condiçõBsl

I - O adquirente pag~ao Municlpio, no ato da Becritura darinitiva
do comp~ Q venda, a importância m!ni~ ~g ~ (cinco por cento)
do preço propoBto, em moed~ corrente nacional I ,

11 - o ~dquirenta psg9r~ ao MunicIpio o saldo do preço propoato no p~
zo máximo de 10 (dez) an09, com a car~ncia máxima de 2 '(dois) ~_
nQn~ com juros de B% (oeia por cento) e 1210 (doze OR~ Gonto) de
correç~o monetJrin pr~Pixed~, oe juroe B a correç~omon~tória ao-
rBo pauo~ trimestralmente, bem como também trimestralmonte B~

poga a amortizaç~o.

e5ecrctaria de d6d/l1inislração

~. 4D - A oprovoç8o municipal da implantação da indústrine, na Área Induetri~l,rica condonc1onado a:
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vincUlaOa a ~tivldades industriais,

conheça igual diroito,

I - a deotinoç5o oxolueivo do. módulo. territoriai. para ed1ri~QlIo

II - o diroUo ao r.trato, ",rerido no ino.h. Iv !foste tIl'Hoa,' na prt-

v o kl.JnicIpi o rooorvot'-'0-6 o rüroito do prao""çl1oou P
rar
urli

no
la QUanto "

"
'0 mã'L!o torrit orial. al.i~rado, na f ori." dó c5dfgb"(;i.d:t (ardg;' ii.isJ ;',

' ',' " •• " , ,': : o', ':'.!'!' ,: ~1 I; ~~:", " f ",.' '. "o 00 não o quizor oxercer, podortl oxigir do novo adquirento 'lUoIh" !"t>-

o , .I I ~ " .'. o' , I

Estado do Rio Grande do Sul

I'

. ,VI - no hip5te.e "mquo o Munio/pio oxorç" o "OUdiroito "Oretroto OU de

proloç; o, rorer1do. no" lnci 00. IV ••V, re!lpocú""..;.:rl:';~:'1>",. nilo 'havor
". ," ", ,f.i {:,,:" ;,~ i", ;,~, ,,;,,: 'i,"" ,o adquironte eu""rido coma. obrig••ça.. oonv.nciDnodaepar., lnotalúcaa

na k.
a
Inwetrial. om eopooiol nU"nto 000 prazo. para' o início"'e co,...,

oluollo dao obroo do i""l.nt.ç!io do """",andl"'nto, porder.i o' .dquire,...

te pare o MUnicípio, e título do ol~uoula penal, a i""ort8nci" que h~
. . ..' ; .•..vor pooo no ato da oocrftura derinitiva de cOOpra,"venda, 00 não prera

. ~ •..•.rir o fAunicIpioa cobrança de pordao o danoe, "','" '", ,

"

PREFEITUR~ MUNICIPAL DE ERECHIM

c:5ecrelaria de cf6dministroção

VII- o MUnioIpio.ntregar~ 00 mówloe territoriaia aca adqUirentee, CCllIõo!::<,!

ooção eua, devidamentearruadoe e aervidoe pela. redea públiCa. tie aba&-

tooilJ1Bntodo áuua pot~vol. de enlllrgia a15trica, e~e1erfln!ca. davando"""
' .,' "" I, • '. o,'adquirontea promovero calçamento e arborizaçlo dae ruo. a peo'e1oa,

S1°_ Aopromovaro rouiatro do lotoa'""nta intogranto da k.,; Inwotrial, no
neg~etro de Imóveio, o MUnic!piot.mb5mfará t:ogi.trar, ,
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• , .".. I" ' •• ~' • 1 " :,:\~» :!j:i:i:i:~:;;:>:;:;";.'1"

t.Jt.I N-oa Im.1uetr.1al, Domonts 13~ ponnitictt a 'vd.1r.1tu1(;tIo para 'eHvi- .
' ,.. ' '111";"1. I', ;,.'.".• '1 .,.,' •..•.• 'r ..'1,' r':" '~I" "L' ...• '," ••••.•"I~.

dado!! induot:rioie,ri~~~dO ~~~'eea~~t:D ~V~dadtt~'~'b'dttrllf1is 'b.tlvidG-'"
, "/' '." .:,' '.. :1 ,'l,/~ : "';.1 .. I ;', -:~". " •• '" ~ '.:'

dOB. em l!lnp13c.1lÜ a~ ro!31dl!no1e.1D co~rcla.t.l! ou do eorv1çon.

Art. 611 _

Estado do RIo Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

cSecretaria de dtdllli/listraçao

Art. 7. - Fie. vorlada a in-pl.ntaçllo d. induotri.,., no Ar•., Indu.triol,.,o quais

!'lOjarn idr:'lnUrir::adoe como noa1vaa, .1noOT'nO'flal!l.oupl!lrigoeas •. i

, . !,": ..' ,:.. ~' .. ' íI :'< .' ":',' . , ...." ....• . 'i';" f'~ Onico - Con.i der••••.••o noei v.e, i nco,"odo'; eu pori~~o~~'~.. indÚotrio., cuja'_/

í .

. ,
i.

~ ~nico- O Executivo Municipal promoverú estUda0 para • implentaçgo, na Are.
. . '. .. . - '..I Induotrial, do Um contra ilclminietritti vo li da o01l1érlrl.oIJ ebrviço. c,,!!!

p
1
o"",nt.r •• oti vi dade• indu. triain .>ceroJ.d,,,; .riS ArO. IntiJ.trinl."
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2A doecrlçao do p.rI""tro do ,l,..". 1nttlol:r1al, com 604.SSU,OOm , •

aOr lnplantoda conror"" rnop. 'f1Oxo, , n 0"llu1ntel CO""çn no Ponta

da inter'ocçao do olxo da rue " ° " Como limite Sul do loto turft1
, "

n' 4J. Eote ponto dtu ••.•o. " UIJ'o di.tOnei. da 22),00 mdo ponta,

do oncontro da ontign ootrada Pltrn Getúlio V",.gn. "enio limito Sul

do 1ota rurll1 n' 4J. (Ponto da Partida dnd,oor1çl'\n :da:m-;;.. ,,"""-
tonto no OOc••••to n' 92!l d. :D/OJ/7S). 00, ;,ixci 'do h,a~D~"~egt.í9 ru.:.. "

mo1•• to, suo, oOm om11nhe 00"", na di vi ••• ;d08'1 ato. rurnt. nQ. 41
o 42 da Unho Zm"oda Socç80 P0101 Gr.ndo o n' '35 da Uni", 1 A da

Socç80 Pol01 Srando, ccntinua rumo Nort., Sl!l,OOmomUnho ., S!IClI

I ',",cort.ndo o. loto" rurai. nO. :J7, 39 • 41 da Linl", lA do S"oçllo Peiol

Grondo o por Urna00'll0 oto ot1'll1r a 1lU•• A ", B"llUoomdireç1l0, " '
. ,

Oooto, 004,OOmpoln ma."" ruo " A " at& oti'll1r. o .1xo d~ rua " .0",
, ,continua por eoto olxo d. run " O " rumo Sul, 7B4,:D maté nH'llir

o limite Oul do lote rural na 43, ponto do parti~.

v - Aprova1ta""n~o obrigatÓrio d. l~ (qu1n.o par ".nto) tb m..,o(:. Panl,:.\.,
.opoço. verd••, d.vondo "on.tar no p~J.to inicial tb 'OOMetruçSodo
rorerida lÍr-ea.

. . ,"

Art. 9Il - A. ","""cbri.tica. funoto",,1., Í1eon.;i:ri""o, inrraeotrutureio ••

pOi""llI.tica. do. vi.o lnt.a •..•:mto•. do olote"" v1m~ do.1Irea Ir>-.
dUBtrinl nBo ao ccnD~nnteo da plantà anmxa a Data lei.

~1 D

Estado do RI G a de do Sul

PREFEITURA CIP L DE ERECHIM

e5ecretaria de dtdministroção

~ 2" - o. caooe Ond.eocodootn Lol oor1l0 roOo1vldo. ep6. """'nir""t:açBo <lo
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801. Elo! ~oão Zana1l~
Profel~o Mun1c1p~1

•

•••••• r •• ,.

::'f:~;:![,;,:.:,,:'
,,o ';,'1:

DE ERECHIM

e do Sul

• "'. • , ":":'. . t ~.•: '

o,' I .•i
• • \, • . l ;. \' . . ;_;' ) ,',. ' ': '. ~~':•

Pelo prazo da !3 (cinco) anoe, ce orrpl"9lJndimtlnt:ol 1ndustrill1.,'
. ~. . . ; , .

QUO ~D inotalarDm na ArDa Industrial;

Pola prazo de 10 (daz) anos, o~ empreendimentasinduetriaiu
quo flB relocaliznrBm na Ârea IndUDtrinl, noo termos du Inci-
BO 11 do artigo 2g d~ota Lei.

I

11 -

Ravogadas ao disposições om contrário, Bsta LQi Gntrorá em vigor
I

na data dG nua publicação.

pnEFEnun/\ MUNICIPI\L DE EAECHIM,AS, 3J DE OClEMfJlO a:: 1!778
t

Data Supra

"'""
"

Art. 110

PREFEITURA M

c5ecretaria de dtd 11; lislroção

Becrotúrio'
/

(

,Estado do Rio G a

,RegiBtr~Be o PubliQuD-sO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

•

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
PROTOCOLO N°:

ROCESSO N°: 098/99

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 049/99

CÂMARA MUNICIPAL DF FRtClIIr.,
APROVADO PEtA rOl\tlssÀO
l)E }USF<JA E RWM'.ÀO

Reunião: _..fit./ -23-"14 / " fi.-
_._.....;;;;"tJi'fty ....

EMENTA: Acrescenta o Inciso VII, ao Art. 5°, da Lei Municipal N° 1.659178, alterada pela

Lei Municipal N° 2.539/93, e dá outras providências.

RELATOR: Vereador JAIR LOSS
PARECER: Consti tucional

Ao analisar o presente Projeto de Lei Executivo, opi-
por sua constitucionalidade, uma vêz que encontra amparo legal
na atual legislação, encaminho aos demais membros da Comissão,
para parecer, posterior a Plenário para que siga os tramites r~
gimentais.

Sala d

Acompanham o pareÇo~r

s~s.o e

--CU<
J

Relatorj&ereador Jair
da Bancada do PTB.

Outubro de 1999.

J..d~S, Líder

C~mfJraMunicipal cl~Er~chltr.
APROVADO

Reunião: 13 OIl!UJill,(I9 99

----=----



•

COMISSÃO DE URBANISMO,
TRANSPORTE E HABITAÇÃO

~mara r.funkip,,1 Je frechl",
APROVADO

Reunióo:l) O!iI:lJBR~19

ESTADO DO RIO GRA DE DO SUL

PODER LEGISLATIVO

A

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 098/99

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 049/99

EMENTA: Acrescenta o Inciso VII, ao Art. 5°, da Lei Municipal N° 1.65917~terãda pela

Lei Municipal N° 2.539/93, e dá outras providências.

RELATOR:Ver.LUIZ HlLÀHIO RONSONI
PARECER: FAVOHÀVEL

Ao término da análise do presente projeto de lei,bem
como de sua documentação anexada. Emitimos parecer favoráve~
á presente proposição.

Encaminhamos o pareêer aos demais membros da, comissão
e posteriormente ao plenário para que siga em seus trâmites
regimenta:i:s.

Este éo parecer.

Bâmara Municipal, 07 de outubro de 1999:

Ver~ador Relator

CÂMf/u', MUNICIPAL DE fRE(lllM
APRoVADO PELA COl\W,5ÀO
m: URBANIZAÇ!lo, TRANSPORIE E.

HABITAÇACil
Reul1ião~ •..... /.(£2....../ l~ ..

---/
- .... ~ ~RES7õ~.--- .•..--



GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ESTADO DO RIO GRA': :DE DO SUL

ICIPAL DE ERECHIMCÂMAR

198/99 - ZB
Erechim, RS, 14 de Outubro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão
Plenária Ordinária, em 13. de Outubro/99, onde apreciou os expedientes abaixo relacionados e ora
encaminhados, para os devidos fins.

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

eço e distinta consideração.

ROVADOS pelo Plenário.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 048/99

Altera o valor da FG do Contador Geral da Prefeitura, criada pela Lei Municipal nO2.264/90, e dáoutras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 049/99

Acrescenta inciso VII, ao Artigo 5°, da Lei Municipal nO 1.659/78, alterada pela Lei Municipal nO2.539/93, e dá outras providências.
ROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 050/99

Acrescenta parágrafo único ao Artigo 1° da Lei Municipal nO2.773/96, que institui o Programa de
primoramento de Servidores, e dá outras providências.
ROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 052/99

Institui a taxa por ações e serviços de saúde de competência da Vigilância Sanitária da Secretaria
unicipal de Saúde, e dá outras providências.
ROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 053/99

Autoriza o Poder Executivo a assinar aditivo ao Termo de Cooperação Técnica com o SEBRAElRS,:;;dá outras providências.
ROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 054/99

Cria o Conselho Municipal de Turismo do Município de Erechim, e dá outras providências.
'ROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 055/99

oriza o Poder Executivo a distribuir premiação referente aos Campeonatos Municipais de futebol de
salão e de futebol sete, do ano de 1.996, e dá outras providências

o. Sr.
FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal
ta

Atenciosamente

VereadorALDERICO~'OLA
Presidente da Câmara de Vereadores
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LEI N° 3.205, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999. •
ACRESCENTA O INCISO VIII AO ART. 5°, DA
LEI MUNICIPAL n.o 1.659/78, ALTERADA
PELA LEI MUNICIPAL n.O 2.539/93, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

Lei: FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte

Art. 1° - É acrescentado o Inciso VII' ao Art. 50, da Lei Municipal n.O 1.659, de 30 de
dezembro de 1978, que institui a Área Industrial do Município de Erechim, ,alterada pela Lei
Municipal n.O2.539, de 14 de julho de 1993, com a seguinte redação:

"VIII - na hipótese do adquirente arrepender-se de realizar a aquisição, antes ou depois
de lavradas as escrituras, poderá desistir em favor da municipalidade e obter devolução dos
pagamentos sem juros e correção, porém suportando a perda de 10% (dez por cento) do valor
já pago, bem como as despesas de escrituração, se houver, e sem devolução dos valores
pertinentes a taxas e tributos eventualmente pagos."

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 18 DE OUTUBRO DE 1999.

\ I)J_JJ
LUIz F~CISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
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